INDICAÇÃO Nº 
2021
, DE 2006




INDICO,  nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes estudos viabilizando a doação de um veículo automotor para o Programa Saúde da Família, de Platina.






Justificativa




O trabalho desenvolvido pelo Programa Saúde da Família e dos Agentes Comunitários de Saúde que são cidadãos da própria comunidade que são treinados para realizar visitas domiciliares e orientar as famílias, busca levar a cada domicílio o acesso ao tratamento e à prevenção das doenças. Em outras palavras, vale dizer que as equipes deslocam-se até as residências, atentando para os principais problemas de saúde da comunidade, conhecendo a realidade das famílias, identificando os problemas de saúde e as situações de risco mais comuns aos quais a população está exposta, evitando o deslocamento desnecessário até as Unidades Básicas de Saúde.




Vale dizer que o Município de Platina necessita de um veículo automotor para desenvolver com mais eficiência o trabalho definido pelo respectivo Programa e assim viabilizar um atendimento de melhor qualidade, garantindo o acesso e à prevenção em todo o sistema de saúde, de forma a satisfazer as necessidades de todos os cidadãos de Platina.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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